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S E S S Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A  D A  
A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  P E N I C H E  

2 6  D E  N O V E M B R O  D E  2 0 2 1  
 

 

 --------- JOAQUIM RAÚL GREGÓRIO FARTO, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

PENICHE: -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Faz público que, no uso da competência que lhe confere a alínea b) do n.º 1 do 

artigo 30.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e alínea b) do n.º 1 do 

artigo 20.º do Regimento, convoca a Assembleia Municipal de Peniche para uma sessão 

extraordinária, a realizar no Auditório do Edifício Cultural do Município de Peniche, 

sito na Rua dos Hermínios, na cidade, freguesia e concelho de Peniche, no próximo dia 

26 de novembro de 2021 (sexta-feira), com início às 21h00, sendo que, nos termos do 

n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, na sua atual redação, se realize, 

também, por videoconferência, mediante parecer da Proteção Civil fundamentando a 

necessidade de redução do número de pessoas no respetivo Auditório. -------------------  

 --------- Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, na sua 

atual redação, o período de intervenção do público decorrerá, por videoconferência, 

através de marcação prévia, com 48 horas de antecedência, para 262 780 100 (Ext. 304) 

ou para marina.viola@cm-peniche.pt. ---------------------------------------------------------------  

 --------- Para conhecimento público e devidos efeitos, se publica este e outros de igual 

teor que vão ser afixados nos lugares de estilo. ---------------------------------------------------  

 --------- PAÇOS DO MUNICÍPIO DE PENICHE, 17 de novembro de 2021. ------------------------  

 
O Presidente da Assembleia Municipal, 

 
 
 

Joaquim Raúl Gregório Farto 
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